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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- --

rl;5« i6;5ai<3 [ ■ 'i

PROJETO PE LEI
; u

1.9.O

^fç:5Í40Ctt^4

RECONHECE COMO LE UTILILAPE.PUBLICA
A SOCIEDALE BEM ESTAR EAMILIAR NO
BRASIL _ BIAIEAM'.

•"í-

Art. - Pica reconhecida como de UTILIDADE PUBLICA a SOCIEDADE

BEM ESTAR EAMILIAR NO BRASIL - BE&IEAM, sediada no Esta

do da Gtianahara, de ârahito nacional.

Art, 25 _ Esta lei entrará em vigor na data de sra piihlicação, re_
vogadas as disposições em contrário.

SaLa .-âsíg/sessões, 15 de ahril de 1974.
... . ■... -.m 4:1

'M \

-JÜSTIEIC ATIVA-

Por ocasião da V Jornada Brasileira de Ohstetrícia e Gine
cologia, foi ftindada .a Sociedade Civil de Bem-Estar Eamiliar no Bra
sil, 011 mais precisamente em novemhro de 1965.

Trata-se de instituição sem fins lucrativos, com sede e fo
ro no Estado da Guanahara, e tem por finalidade promover o "bem-estar
da família, como célula constitutiva da nação, por meio de informação,
motivação e educação para a paternidade responsável; estudo da fisio-
logia da reprodução humana e ulterior aplicação no que possa contri-
"buir para o hem-estar da família ; realização de pesquisas científicas
de caráter médico, psicolágico, sécio-Ieconômicq e demográfico; orien
tação, quer diritamente, quer por intermédio de outras instituições
congeneres já existentes, a respeito "da posição da família na socieda
de ; auxílio a entidades com finalidade de orientação familiar e cria
ção de serviços próprios, quando oportuno.

Assim, em síntese, a BEMEAM tem por meta planejar a família,
isto é, colócá-la dentro das suas possibilidades sociais, econômicas
e psicológicas, com o objetivo precípuo de obeter o seu bem-estar.
Pelas razões expostas, espera-se a aprovação damatéria.

Sala das Sessões, 15 de abril de lf74.
"  Q-
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i' Vsclaya ds ni-XUad.e pública à- S»
1  ciccludc 1jc:;í EsUit Fo,Tii\dciY ■ tlo>
!  Brasil — úBMFAM, covi ' scdc."nol
i  ■ Estado cia GacMíbarn.,

® Presidente da "República, 'úsandò
cia alrjüuiçiio que lhe coniei-e. q Jtr
tigo 31, item Hi, xia Cóiislifcuicárt ̂

)  a.i^ndendo ao que. consta cio: t ■ 7;-j
eo MJ. 32,123, dé ld"!0, decrçtà;"

■  Atl'.. 1." S declarada 'de utilidade
pública, ncs tónno.s do artigo-.1' di
Lei "01, de 2o de agústo .de 1933,. com-^j
binado c!ur. o artigo 1." do Regula-]
mento atrovacio pelo Decreto númerOij
50.517, de 2 de maio de ISúl, a-üo-,
ciedade Bom Estar Familiar •nó Eríi-;!
sil B.EHFAM, com" sode no Estado]
da Gu-anabara.., ^

Avt. 2.^ Ê.,:e Dè'ci'eto' entrará emil
v.igor na dat.a dn sua, publicação,- rc-!Íl
vogada.:-, as di.spo.siçCes, em contrário.]

Br.isiUa', 1:5 de abril çlc. '1071;||
150." d-.i. Independência
República.

EiMíi.to G. MÉDicr

Aí/reclo Buzaid. -

(N." 1.379-B — 15-4-71' -

■ ■,|Í

'da!

Ci;$ 49,00) t

. - ■MiNÍSiÉRÍO' -
j - 1}

DECRETOS DS -14 DE.-ABKJ.L.  ,os-:|)7i-. ihi-, ] -
o,•Presidente da República resolvo
-'Romiíar; ■' ' ■] I ..-i. J '

De ■ acôrãó com o íarUifó- i^'^ item I,
ali7ieà li), da Lei m'-' 4.967Í- (ie 11 de
Jiiaio d,e: 1966 'S-

O VicefAlmirante" Roberto, Ferreira
Teixeira 'de Rreits-'- -[.eiva, exercer o
oa]'go de 'Diretor ti;'-, Acrònãutica. da
Marinha; • ' -; b"-, •

Brasília,- .14- ''d'Cj abril - de 1971;150^ ■ da 1 Indep;8n|iênwa';:, e 63' , daRepúalica. ,
Emílio IG; MÈf-cr
Adalberlo de Dcúros iNÜwts ■

iifi
jUsnâáãã vsém SSM
I  ■ DSCR-ETO N." 08.440 —^.-DE 39 DE

MARÇO DE 1971 • ■ -

j- ''Dispõe, sphra a estndura' básica, da'
.  EapcriniciuLência., .do Desaíivolvi-

itíVitiú da Fesca (SÜDEPE) e dá
.  . ontras providências. ■

'  . • Rétijicaçâo • - ',
Na publicação,íelta no-Dicírio Ò/í-

'■ 'cuU de 31 de março de 1971',-página';
.2.503. 'a," coiuna, no artigo 28, onde
: se iê: ' ;

... e os funcionário.^ da 'SUDÉPE
'. poderão .ser submetidos .. '

■  ' Leia-se: ' '■ • .
... e os. funcionários efetivos' da

.SUDE.PK poderão ser submetidos .
Na 3.'^ coluna, na.s ^assinaturas, in-

o!ua-se,' por ter sido~ omitida:
Aflalberto de Sarros'Nunes • . .Á . .-".

' 'O Pre.sidentê da|República 3k;:oIvo
- Nomear: ' . . ...j ■ . . ■ ■ '

De" acordo ' coin ò arügo' 'i'!, 'it.ejn. í',
alínea ■&)'í da AÇi 4.007) de 11 de

...mato. <íc'.196C I '
Ò  . Contra-Almirante" Moy io

.Mendes Lopes, para exercer o ' c.argo
ifflde Diretor de. Aèsisíênciã Social da
^MaMnlm. . ' | ' • .

.Brasília, . 14' -/de abrli" , .de 1971;Indei"! hdência . ê ; .3.5'' ' da150' da
R

■  MINISTÉRIO
V" - . ' -DÁ

■  JÜSTIÇÂ- ■ ■.. .ÉÉ.: ' :
DECRETO'"DS K- DS" ABRir,'' ...

DE 1271 . ..

3  O Presidente da' ■ República, '.íêndo
giti vi.sta o que-consta do Proòãssc

.21.' .5.364, de 1970, do "Departamento de-
Administração do Ministério da .Jiis-;

■  tlca. resolve ." "

TOEK.AP.'_SEI,I efeito: . ■ ' '
De acõrü.0 com o artUyo 14 drt Lei ?i'

,  . 1.711, de-28 de, owtubro de 1952.
"  O" decreto ,de 1' de outubro de .1970,.
Èjubi içado no Diárià Oficial da mesma

. ... 'data, relativo à transferência, "ex of-
, íioio", de Có.simo T-âmega, Motorista,

- ' éla.s.se B, nivel 10,. do Grupo Ocupacio-
■  tjai'CT7401-RoQoviário, do Quadro de

Pcs.5oal — Fai-te Especial do Gabinete
■ -Çlvll da Pre.sldCíncia da -República —

■', 'Ág-õncia Nacional, para idênticos car-
■  . 'go, cla.sse, nível e Grupo Ooupacional
,  ■ do Quadro de Pessoal — Parte Pénna-

. iiente do Ministério da Justiça, oiu
. vaga decorrente doienquadramentõ de

Jíestor Rodrigues .Aguiar rio Quadro
de Pessoal — Parte Permanente, do
pepai-tamenío de Policia Pedsr.íi, dí

. ^otodo com a Lei n' 4.483,- dri 16 de
-: -- fiovembro de 1964.. ■

Brasília, 14 do 'abril' ■ de' '1071;
-|?0'. da Independência e 83'. '■ dn

•  - Sepública. . - ' .
.Emílio G. Mémoi
Alfredo Buzatã ' 'i

epublica)
EMÍI.IO G .' MÉDIC"! .
Adalberto de:Bar.ros Nxmes ■ ■

O Presi.dentè .iia Repúbhcà resolir^^ .'
, Promover: ' :.. '

...No Corpo da|.'.''Aimada', ao-pústo. fie
Capitão-de-Mar-e-Guerrá, por mereol-
mento, na cotá de antigüidade, o Ça-
pitão-de-Fragata - Luiz u Carlos de
Freitas. . j
-Brasília] . 14 -de ,abril'.'■■íàs 1971; ,

150' da Independência.;,, e.: 83' da
República,- ' .

. EMÍLIO G. Médioi
Adalberto de Bafros'Nunes

■ O Preskíeiité da .República, tendo
em vista o que consta" do "íí?roce.5iso
-Admini.çtratlvo, instaurado-- pela Por
taria n'. 11-, de 14 de abril ̂ de-1970, do
Dii-etor do Depósito de ..Combustíveis
do Rio de Janeiro (Pioha'n'.'5..5GÓ de
1970), re.s.qlve - f- , ■ : ,

Dem"ítir:" " .4

■ Bernardino Bosco de Cai-vallio Fa
ria, do cargo .de Carpinteiro A-C01.8.A,
'mati-icula n',2.160.857, do Quadro de
Pessoal, Parte .Permanente, dO Miiiia-"
tério da Marinha, de aoôrdo com o
artigo 207, Itsiri H da Lei- n' l.'71l,
de 28 de outubro, de.4952. " ..\

Brasília, - 14 - de abril' de -IflTi;'
150' da ■ ■ Independência: 'é 83' da
República.- -■ ' '4 4

- Emílio-G.-Mêdioi - 'Vv-
•  Ad.albertò de:Sarros Niiiiéa --

O Presidente' da.-República, -tendo
em vi.sta o ■ que .'còrista do Pi'0ces.80
Administrati-vo, Instaurado pela Por
taria n' - 736,, de 18 de setembro de"
1970, do Diretor do Ai-sanal de Mari
nha do Rio de Jan.eh-o (Picha "n^ 150
de 1971), resolve; -"" "- .

- DEWiTnir

' Valdemir Silva Diogo, dò cafg-o de
Mecânico Opèi-ador A-1301.'8.A, iriat.
2.161.896, do Qna.dro de-Pessoal, Parte
Especial (Lei n' 4.069 de. 1062),- do
Ministério da Marinha, de acordo com
o artigo,207, item Li", da Lèi n' 1.711,
de 28 dc outubro do 1052. ..

Era.sllia, • 14 de abril, de" 1971;
150' " da Independência .é 03' da
República. . . ,:n,. -ã-"-

O Presidente da República.r.c.solvo
PROMOVEI!:

No QuB,dro de Pr-.-í.--:oal, "Parte Perma-
' ri'eTrii'è,'ciêrTriri"ii;'.tf:riq da Marinha.

De acordo com o artigõ"~2^d.a.,_ Lei n-- .
3.780, de .12 de julho de 193Ó7"co-at:^j
binado com o rrUçQ 39 O' ecreLo]
ni 53.480, de 2.'i da janeiro cio 1964. e\

. artigo 1' Uo Decreto nf 64.315,. de
14 de julho, de 1889 e tendo ani vista
0 Parecer da ConsuUo-na-Garal üà
Rapúbli.ca ?i' 766170, de 8 de setem
bro de 1970, publicado no Diário Ofi-

'■ Gial de 28 dé setembro de "i970
A partir de 30 de setembro do 1970:
Na Série dç Classes de Técnico ae

Telecomunicações código P-2002: ;
1."— Aiuisio de Mello Gonçalves, ma-

trioula .n' 2.162.93Õ, do nivel 12-A
para o Í3-B, em vaga decorrente dó
Dooréto n' 66 .649, de 1' de Junhô" de
19'70." . ■ "

- Brasília, 14 ' de .abril de, 1971;
150' da Indopendêrici.a 'o' 83' da
República.

Emílio G, Mf.»:'.!
Adalberto de San^oi Nuv.i.a .

0-"Presidente .da 'R,epúb]ica, tendo
orn" vista o que' consta do Processo n°
4.-7-1. da Diroboria do Pessoal Civil da
Mafiniia, resolve

1  .-TORKAR SEM efeito: : ■
De .aoôrdo com o artigo 49, da' X.ei

.  M° 1.7.11, de 28 de outubro de 1052;
"- np Deorèio de 10 de fevereiro cie

1070, publicada no "Diário Oficial"
do dia 20 subseqüente
A "parte que "promoveu, por'mere-'

.Qímerlto, "com, vigência a partir de SÓ
de setembro ide 1969, ,os seguintes íün'-
oionârios: . - " \

Na Série de Classes dè Mecânico de
Mácjiumas A-X808: .

1  João José Rosa, matricula nú-
rtiero 2.103.158, nível ,8-A'para o 9-B
em vaga .originária " dá aposahtadüria
de João Ribeiro de Andrade;

Na ̂ Série " de. Classes de Ferreiro
A-1703; ' . ■ ' ." ( .;

1 — Márk) Manoel dc Abreu, ma
tricula" 2.163.161, do nível 8-A para
o 9-B]- em vaga decorrente da pro,-
moçâo de Geraldo Gomes. . .

Na Série ,de Classes de Serralheiro
"A-1705: - . " .-
.  ' 1 —" Targíno Coutiniid "Pilho, ma
trícula 2.163-, 165,. do nívél 8-A pàra .o
9-3, em "vaga decorrente da promoção"
de Nestoi- Perreira. Reis. "

Brasília," . ]Í4 de " abril" de 1971;
,150° da" . Independência e 83° . da
(República.. ■ . . .'

' Emílio . G". Médioi " ■ ■ , . " ■ . "
Adalberto do Barros Nunes

■  O ■ Presidentè". .da liépúWica, resolve
: Promover: ; '

No'. .Quadro- de. .Pessoal, Parte Per.-
manènté, do Ministério da Marinha,
Do aòôrão oopi o artigo 20 da Lei mi-,

mero 3.700," ris 12 de j' úlho de 1960,
■. oombinado com o . artigo 3° do De-

■  preto 11" 53,480, de-23-de janeiro de
1964 e artigo. 1° do 'Decreto núme
ro 84.815,. de" 14'de jfulho de 1009, |
A partir, de 31" de dezembro de

1.970:"
Na Série de- Classes de Armazenista

AP-102: ■ ■ . . .,;
■;; 2 —" Por merecimento: ■ •• /
" 1. _ -Gezário Álvim dos Santos, ma

trícula. 1.712.378, do nível 0-A para
o lO-B, vago em virtude da aposenta
doria de João Pedro-Pilho.

2 — Sebastião Rodrigues de Olivel-'
fà, matrícula 1.936.026, do nível 8-A
para o 10-B, vãgo em virtude da apu-
Hentadorla de Aldayr Aives da Silva.

Nb .Série de Classes de Assistente
Comercial AF-103? • . •
I — Por Mèrecimento :

v

-; Emílio."G. Medioi o.. l — João Batista Borba, m-.i. :."'çúfa
'Adalberto ds Barroú Nmes ■ lAmíriBli, do nível 12-A para i.-B,

ago cm virtude tw prc
se Ferreira.

.1 — ior Anli:.'"., ê.i,;
1 — José Pc.vvo;!'::.

mero 1,712.763, 'do ri."
jo IB-C, em- vãya dc-r;.
creto n" 66.649, ric 1'

^ 1970.
:  lia Série , de Cias;:!--?,
j Adinúiistração, .AF ''i)
i  I ----Por iiler--:-
I  1 — There.zinha Sami
j Santos, matrícula 3.00
14-i;; "para o 16-C,' em
te do Decreto n" 66.6.4
nho de 1970. . ""

2 — Maria Rosa cir
cul.e 1.062.579, cio nív;
16-C, em vaga /decorre
n" 66.649, de 1° de jun

3 — José Pe-relra cl
íricuLa 1.980.9"14, do. )
ra o 16-C, om vaga dco
ereto n" 66,049, de i'
1970.

4  ■— "4v,"aklo dos S
,  "1 .776.399. do

ra o em vi
\"r."iü ií:'.

Silva, ;■ 1.037
12-A pirra o"j.-.;-B. vago
promc-ção dò Thcrezinh
ques dos Sa;i"ió:-;.

6 — Maria José de
Forte, rüíiti-ic-r:.,.i 1.036
12-A p.<ra o vago
promoção de Pedro N
drade.

7 — 'Martha Affonsc
tricuia 1.398.497, cio níi
14-3, vago e"ír. virtude
cie José Pereira " da Ar:

• n Por Antiguid
1 — Ped-ro ll-íoraes

matricula número " 1.06:
14-B para o 16-C, én
rente do Decrete núm
1 de junho dê 1970.

2 — Kuraborto Pero;
matricuif, núm-ero "l.&Gi
12-A para o 14-B. vq;
da promoção da

Na Série dc Chas-ss.s
rio AP-202:

. I — Por mei-cc".i"Oi(

1 — Ama"ra;"ito Fu)
matrícula número 1.9
vel 3-A, para o 10-B, \
de da - .'o.santadoria de

2 ~ .i.vria Lulza Cs
.Barro-s, matricula, núm
dó-- nível 8-A para o 1
virtude- cia aposantadoi
Ribeiro de-.Al™óíria]'

Na Série " de""'"CIassss
A-5Ü1:

I-— Por Morecirncr
1  Acelino B'iri

matricula-número 1.021
5-A para o 8-B, vBgo i
aposentadoria de Jjvon
Moraes.

Na Série de Classes
A-5Ó5:

I'-

■ 1 -- Argemiro Manoi
matrícula número 1.72
vel G-A pai-a o 8-B. v.a
da "posentadoria -de .1
Santos."

Na Série de Classes í
A-601:

.  I — Por í/ierocimen
1 — Severino cãbr;

número 1.896.301, d-o'ni
o Í2-D, vago om virtuc
tadoria de Sebastião . í

2 —■ Argemiro ■ Ali
Santos, matricula núm
do nivel 8-A, para o , !
virtude ■ da- promoção
Trindade "Vilela.

II — Por An iguidrt
1 — Benedito Trindat

tricuia número í.773.-'J
9-B para o 10-C, vag(
da aposentadorio. dé Joa
ta Piaheir-;

Por Anrlguida
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PODES EXI
J)TOS BO p#p
LEI Nm' ? W5

O GOVERNADOR DO EF5TAD0 DQ ES
PÍRITO SANTO:

Fíiço sabei- que â Assembléia LegisIaUva
dccreluís e eu sanciono, a segnUiie lei;

Art. P — O art. 54, da Lei n. 2.296,' de,
11 de judio de 1967, passa a vigcrur Com a
seguinte vedação: •- %.

"Art, 54 — A Secretaria do GQDSC, ór
gão çm vegí.:ae especiid de. admiaiislvação,
com as ctaractovísticas cio art. 5*^ ciesta. lei,
será con.sÜtLuda de Assessorla Tócíiica e de
Serviço de Administração.

S iç o quádi-o do pessoal da Secre
taria do CODEC será fõcadio por decreto do
Poder- Executivo. . ■ ' ■

§ 2^ — O quadro do pessoal da Secreta-,
ria do CODEC compreensleVá cargos inte- ,
granies dó Soiviço Civil do Pod-er Eicecutivo
c funções a serem desemponliadas poç pes
soal contratado sob regime trabalhista.

s a<? — A contratação, do pessoal regidf)
pela legislação trabalhista deverá obedecer a
critério de seleção que a-ei^'á pu."t?l5:cao\eute ps-
tabelecidõ e dependerá" dq prévia tv expres
sa autorização do Governador dp.Egvádo. .

§ 4:9 — Compete à Secretaria do CODEC
a coordenação, direção e supervisão. da.s As-
sessorias de Programação e Orçamento.

§ 59 — Decreto do Poder Execmtivo defi
nirá a estrutura, organização s . funciona-,
mento da Secretarià do CODEC".

-árt. 2'' — -Esta lei entra em vigor na da
ta- de sua publicação, revogadas as dispo.si-
çõcs cm contrário. .

Ordeno, portanto, a Lôdas as autorid-a-
dcs que a cumpram e a façam cumprir comc^
nela se contém.

O Secretário do Interãor e Assuntos cia
Justiça faça publicá-la, imprimir, e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de de
zembro de 1972. ■

Artluíi- Carlos Gerhardt Santos
Noíísyr Carlos de Souza ■ •
Lisetttí Lúcas Siqueira
José Antônio cie Figueu-edo''Costa
Raul Moniardim Castello ISriiTicp
Moacyr Dnlla
Scnatilho Perin

pai. ji^iaiàndo Santos Férreira CoeÜ\o'.u
Heísamar li.imos íiocha . -.''p-'-
.Jo.sê Lü-iz-CAnidio Corrêa ^ -.•-..■■..•v
Haipiltoii Àlacliado de CarValho
Ivan Belfort Slialders

■fr ■

Sáíada.è publicada nesta Sr-cvetav>u do.
Intmjo.r.e' .Assuntos du Justiça cio Estado dn
EsiunlC' Smito, em 27 do Aoisembro de 1972'.,

: fc-;

í1fa.v:o 'Elizabeíh Conto Spuia
C.;hcíe dá Seção de Documentação o Co-

.munlcacão. ' , ■
,  ̂ ■ ■ XX-

LEI 2 746 »

■ 2' T

O governador do ESTADO DÒ ES
TRITO SANTO: - ■ '

.  ' ,F;vca §aber quo a Aáseprblcla Legisltiya
decretou e eu sanciono aseguintelex:

'Ari. 17 r— É declárado..ãe utilidade pú~ • ■
.blica o Ce.pt.ro dos Lavradores. Üpidos Para
,0 Progresso, 'Sedisdo na localidade de Baía , ,

' Nova, Uvo múxrid-oio do Guarapari.
■  ■ Art. '29 —; Esta lei- exrtrá em vigor "nai,'. 'd'''-?:
' data da sua publicação, ■ veyogada-s,as dispcneA-V- ,•
, siçõs,s em oontráirio. : - . : , , ■ ,

Ox^rp/portanto, a todas a? autoridades /.d. 't
que a-cumpram e a façam cumprix-çoinp nela v';
se contépfi.., ' ' . Aíp ~Çvn.

•  O Secrotário do interior e As^ntos,
. 'Justiça íaçá publicá-la, impriJnir e corrf'.r'.' ./.•■:/?»'

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de de- x -.r

áembro'- dé 1,972. "

Ai-lhur -Cariás Gerhyrdt. Santos,
.Naihyr Carlos 'ria ■'Souza . A

. 'S.3lada e publicada nesta Secf-ctária do-_ ç
.Interior e. Assuntos da Justiça do Estado-do-;, rfj
Espírito'Santo, em 27 de .ãezembrç, de 1972;" fí, •

-Marm'Elizabeèh Goii-to de-Soiiza" ■
Chefr; da Seção de Documentação .e Co- i - ,. , ■

iriúnicaçãò. ■ _ ,
XX

L- E I N7 '2 747 . V9

■  O GOVERNADOR DO ESTADO DO ES
PÍRITO SANTO: ■

,  - ; , - -r- '  ! :Y'
.:í-

■■ ■ Façô sábeí- que a Ass-cra'üléia Le.gxslativá •
decretou e êu sa.hci-Ono a -xeguinte lei:

ArL .17 —'É considerada de utilidade-pú-
blica a Sociedade Civil Bem Estar Familiar . ' ■

,I :.



>.> ' et .cÁpÍN^ ~ píÃíuo "ÓFÍçiit'' SABADO, 39 DÍ& BE23BMBBO DE IViZ;-

■ ^áb Bfãsil — BÉMÍ^AM'—èom sede é fòrd-
:vítía-Ç^da^^ido Rio^jde, Janeiro, de âmbito na-

■-CÍ0I3<al,{ ' ' '' ' ■
léi'entra em vigor na 'da-

^  -tiÈi de 'suá publicarão, revogadas as 'dispósi-,
'  • '..ÇÕes èin cohtráilòf

V- . Ordeno, portanto, a tôdas ás autòrída-fes que a cumpram .e a façam cumprir como
Qetó se. contém. .. .
;  - Ô Secretário do interior e Assuntos da

r  Sa^-pu^ imprimir e correr.

í .-í- /. palácio Ançhi^tá;; em -Vitória, èS dé dé-
■I ./.^einbrq ,dá;l?72.'; ''.., ,

V  ;iAtt^iw Carloá GèrÍiardt Santos

■. ■■.
\\ J- /

.  ,;*, ,)Sd}adá, 6;publicada pestá Secretária db.
[  Intárto è" Aásuntos ;da Justiça do .Estado do;

*-''ÍEspírivó Sa*,tb„ e^,528",dè dezembro de . 1972,
'- '''Máriá.Eüzabéth'Conte d© Souza
.  ' òhefp dá Seção" de Documentação, e Co- 'i

:..".munícrtção. ■ ■ • " ' ;
-<epo>

V'{;' ■ ^ ■ L E'.r;m 2 749 -

/i ' 'Ò'GOVERNADOR DO ESTADO DO'fíS-
;:PÍRITÒ SANTO; -

,  ■ Páçpvsaberique a Àssembléiá Legislativa
decretou e eu. sançióno a seguinte, lei : .

,  Art. 1"? Ò àrt. 25 da Lei 2.141, de 13
•de •dutubup de 196$, passa a ter. a seguinte
■'rèd.açãQb'

-.■VArt..25 Não será admitida inscrição
'em ■ concurso de pessoas menores de 18 (de
zoito) Eüios, podendo este limite ser suprido
pelo grau. de escolaridada nécessáxúo para o
desempenho do cargo. O limite máximo fica
rá condicionado ao esforço requerido pelas
■atividadés á serem desenvolvidas no exercício
do cargo. • !

:  § l"?-—O cÉmdidato beneficiado pelas
disposições fmais deste artigo só poderá' ser
áposèntado com vencimentos intégrais quan
do acidentado em serviço, acometido por mo-
lóstií profissional bu doença grave incurável,
especificada no item V do art. 205, desta lei".

Àrt. 2''' — Os itens II e VI do artigo:27
■ anos,' quem requérer inscrição em concmso,
deverá juntar autorização do pai ou respon-

'  ̂s' 'itens H do -aítigo' 35'''
passapa a,ter as seguintes redações ; '

'ií' Iri' • Ter ncminímo 18 ãnôs Completos;
v  .1 1 J. -i CU! iq-fji. -'.i-

jy " ' m'/í'-;bü 'i; ' , , . v.,

■ VT' — Gozar sanidade mental e ter capa-i r
cidade física para ddèsempenho das atribui
ções próprias do cárgo, comprovada em insj ,
peçãdmédica oficiai. ■ . ' • ; ' 'i..

Art. S"? — Enquanto estiver-pendente.w\
de decisão judicial direito reclamado em rela
ção a coiicurso, não correrá* o -prazò depres-.
crição de súa validade. - ,! • ; -

Art .'4Í' — Esta lei entra em vigor na da-^ --
ta de sua publicação,-íevõgadas as disposi
ções em contrário, e òs parágrafos 2^ e 3^* do
artigo 27 da Lei 2.141, de 13, de outubro de
1965.,

Ordeno, portanto, a todas as autoridades
que á cumpram e façam cumprir como nela
se contém. ,

"O Secretário do Interior e Assuntos da
Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 29 de de
zembro de 1972.

ARTHIJR CARLOS GERHARDT SANTOS
Namyr Carlos dé Souza
Lizètte Lucas,Siqueira
Ivan Belfort Shalders
Raul Monjardim Castello Branco
Moacyr Dalla
Senatilho Perin
Gal. Fernando Santos Ferreira Coelho
fiéiiomar Ramos Rocha

'  . José Luiz Cláudio Corrêa
Hamilton Machado de Carvalho

Selada e publicada nesta Secretaria do
Interior e Assuntos da Justiça do Estado do
Espírito Santo, em 29 de dezembro de 1972.

Maria Elisabeth Conte de Souza
Chefe da Seção de Documentação e
Comunicação

-.,_X _
L E I N.o 2 751

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO;

Faço saber que a Assembléia Legislati
va decretou e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1.° — O vencimento mensal cio
cargo de Procurador Geral da Justiça é fi
xado em Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Ar-t. 2.° -r- Os cargos de BrQcqrador da
Justiçado j Promotoii í dè Justiça ; de -terceira, ,
segündâ e primeira.entrância passám a ter
o vencimento mensal de Cr$ 4.300^00 (qua
tro mil e trezentos cruzeiros), Cr? 3.600,00
(três mil é sèiscèntbá íruzeiros), Cr$ 3.000,00
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'  . O linfeito Myn.clpal do «litoiia Capitàl-ífeí-Ès^

\  tedo do Espiuto'Safito, «ianao de anibijoãb'-legai x^j  ̂ lepdo cn Vista o oisposio no itcin III daVart'.;" lS': ,cia:
V  ̂ Lei E\tadual n 2341, de 13 10 965, e'4tcnsÍTO aos fiiu-

CJOi) xuvx municipais poi 'ona do a t o7 teb Ès-^'
^  ' Ic-up . 0' de 30 IK 047 j-ç'-;;- :

l  " ' j, ' ^ fS"»* VE nomfai o riscai de Fostufás''12:06107 '1  -^n-f -CK !p2REIPA francês para o cai^p de -GUé'- :
"  R d-tio de Rondrs imoLiilioiiai., CC-7,Vp.on{i>'''siíbs'^''

' - a .-.cuanto dtiiat- o impedimento lógãi: de sea.  ̂ tilpil"! ISDRO PAULO PINHEIRO no períbeo de 2
a  'I e jnneiiD iJe 1S73

^  ̂ - «Jai*" 18 de defCuitio de 1D72 -Av /i .■

«  f cnaisócoNo teixiiha dã cnvr-i
'  "■ ' 1 REFEITO MUNICXPM .

'  _ . - — y;:r''>-:v:sr-
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1

útA-C'
rèíx'.,

IFI N 2223 ■ ..:
> ' 1 .í . ■'■ ■s - :.:r,' ,. .

■ "■■. .■ ..'.OY.Preiffcito. .Municipal de Vitoriais-Paço:', saber cíuo •
a CaiHíita MuiucpAl di^c etou c lu .saixpiono.-: '» .se.-
'gmrito Lei v ^ ' Trí - ..V:

Artv:,!'?. .-y- ,Fica' .■denp.oimada .A.;LBXANDRE'.'s';',lÒ-
PFS a tscpoaila que i. u iido. '.dri. vAYenida-i' ,Jür^
Bario«j, vai ate a nua ORMANIINO UOIIH, na Illw

n^da,■Príncipe.' .■. ■ '. ■ ■■.■■■■ .-.
'  Ait i> —. Esta lu entidia.- .ein ^'Vií.íor';n;a';dP.tib',''âç'-
'sua publicação ievOi,adai, üa dísocatcões .c-iit.i.cba&d-' '
110

Pidfcitura MunleipaUde V tnn, Capital do rsta-
do cn Espnito Srnlo, ru .8 do d»v6iUbioí 'dP T972'''

UHMSóOONO Til.I7»T 3 ia'DA < EU7
y. EFEITO MUWCT .L \ '

Selada ç publmeoa no Dew.tamento de Adn i
iiiaçio fia PictcFlirt "^ninj p-I d,e Ssjtófúi- Cnpitai .
do rstprto cio EspirTo «anlo mi 18 de duemluo tki.
1072 --

Atriti DO- OTTO. DItEWS : '
I p.ietoi do itiomento do /iduümstiiç.c

Lll N 22M .3.-

i-.'í'r"A. O'.Eirffilto ■Municinu!''"cn<; VUortnv.Fn.co" saber.'. Ciuc •'
ra-.; Cíunara IMunicyiai :tj(.cr.ei:ou 'e •eu.-saaetoncí^a eegüinf ;■

tc L('
4tt 1? — O QilUo 1" da Lcl n 2170 Ic 2 <1

putubio de 1972, «pkssa/;,as.vtgpràr, ''Gpi»' a-segvüutfnrc- •
.•■-dação. ■ ■ ■" .

■  , '. Art. . le • —, Pica deuomiiiada, má VITÀLINO -DOS' -
SANTpS . VALADARES; ob i lograriourcf:. público exislsa- "

.  to jupto .lao CANÁL ' ■ _N0RTE e- ná."''coiiilu^icia." 'dás
ruàs -.Çàrlos '■'.de Souza, /José isarias',.:; Rortinàri. e- Avê.i, =,

' ,-;indai'Máruipe,.' n.ó 'bairro ida' Bdniba''. .'y . -• ." V
• %!■.■■ .■ 2". E'^íá lei; .eáitvaíA eiiT-vigor, na, datá'--de-

,./: siia;:'Ribliçaç5qk ■,í.Yç:''i -íl
. -V-, ' iüspcisiçõès.. ein " oontrá-'

• V' •.o5^#i^i'ra'" Mun,k ,de/vitória-kcaptà Acr "feí i'
tado -do .Espírito.-Sáiitòr.em 18."de dezembro.:.do' 1972.'',.

;qs..'-'r;cMKllôGoifefkÉÍEÍ^
V;,'.p-^FREFÉrjpYMyNjc^^ .i-l:'. y"' '

.. -.^.Çilá.d.á -.b-liubjlcadgpnp, .pp.partaiíi^
si ..trasSq,'/btí,-iP.i'eteitura;.'Slu^^^ ,Capjtal''(.i.(,l' .i'■ÉsEàdbídúíEspíritp .Eai^bp;fi{}i;A8Íde.'SfcÍ4eaibró-dè'^873 ' i

ALFREDO 07'T0'DÚCWS
■^:,0üíi|civ.'rtò..Dppiírtámen

. i. 1. .-j fxinc)" S"',. ' ''t.'"..:;";

.... tí.

'A-'.-Qâmitói-'.MÍuii<úpal'idbbré toüi ̂
■to Lei:"
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do

■ . .i:bfÍ;kiSoOONO;',TEK ^DAÍCRUZ i"'.i:;'':';': - ■;
•  i.iyREFEiyoiRÇUElGlPA

V.';,'v Sçyindã .p. publicada..nn Dspurtaüièr.fá.YdO A/dqjípiÈ-i-/
trBç|q'íi^á,,ÍErò:éiiuva Municiai' -cie''Viíiiiídv' cijpítal Çió;\
E'.stadQ-.'dò, •Espiritei .'SBptp,-. em" 1.8 ..dw 4ii?di.nb.!'0;.,<ío 1972'''
,  . ■/yiÁ-LSytEDOpOir 'f e

'■Elnífer de' Acliçínfe,feaçr.'OÍ'.'.'-;"",'---. ■
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, 1
í  .. .

"LEr-,Nss222G'
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VILA vcmAlyíL

ESTADO DO espírito SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA
CS R T I D í. O

CERTIFI CO, para fins de direito, em
atendimento ao despacho exarado pelo Exmo. Snr» Presiden-

te da Gamara Municipal, no requerimento de autoria do Snr.

Estephan Jose Moana, protocolado nesta Secretaria sob o

n2 10/7^, que os termos da ̂ ei n^ 1510 são os seguintess-
LSI NQ 1 510 " Considera de Vrt ilida de Publica. O POVO DO
MüffiCIPIO DE VILã velhaj Estado do Espirito Santo, por /

seus Representantes, Decreta s- Art. 12 - É consi
derada de Utilidade í*ublica' a Sociedade Civil Bem Estar /

Familiar no Brasil - BEMFAM, com supervisão no Estado do
Espírito Santo, a rua 23 dé Maio nS 303, em Vitória. Art.
22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário. Vila Velha, 13 de
dezembro de 1 973» Ass. Anilton Santana Coura - Presiden

te da Gamara .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

E, para constar,eu 3'ose Ançhieta de Setúbal,
Diretor Geral, mandei datilografar a presente Certidão aos

nove dias do mes de janeiro do ano de mil novecentos e se

tenta e quatro, que vai por mim e pelo Exmo. "^nr. ̂ resi-/
dente da Gamara, Vereador Anilton Santana Coura, devida-/

mente assimda.

Anilton Santana Coura

Presidente da Gamara

Cd

a—de-Setúba-ü

Diretor Geral

A

7

■a.
V

■V h



k

%

PREFEITURA MUNICiPAL DÈ' VILA VELHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

. aL ■ ■iiíA':

â-âEilEli;

è

COM/Lf-J 10 í|ise ©ntpfô íâl GOí&hí:'^ãm
Q ácídedad© Oivil d© Besi Eà-feQf*
Faínll 5^0 CSEriFÁH) @

Pt»©foitys»Q !%Rlü.|pai da Vila
^® • "í o f'5 & V » >■ par^D & o«©cts •.
^mó el© ygj f^iânejossa^sito FaaHi®
a^w

V- í.

,  . ^ cpa-èQ^^so dia© d© é&ZQt^m. d© rali novecentos e©oijenta^cj toti^e lyge^ a âsainstispa cb pípesent© Ccnvênso r^jo
Sí easeerani a SOCitDADE SiVIL DE; BEM EoíAR FA!4Íl|AR Hy Bíâ-

Qom socb © de©. lef>3i^jolras^ 3ô8 - lapQffsJosp^as, üIq de^Js
?;jyc5ií^aí3ars£, ^^oelsdad© Glvli^ Yúc^mih&úlé:^ cfe -Otilicbáíí Focíg-

rro ^Ci^topío5..^ Usvsb o© F©s3&a Jyg-idãoa^ dos-svar^ta nesta li-ístrnKxjnto
dô^&?3inada ©5Rplc3fí1í5£^t© esr^FAM 00 gflASiL.í^esta eto s^aorbssnt-d^ /
p©g© sey bastante pr^wradõr» Secs-otof»!© Saocutlvo^ /
fíeoHsííaa, br^üsl eésecb^ mdÍ<:?o,, cbssciliado o resldo^^to S

Qrasll.üi, 403, !^|o da Q^anebo^a, <. a ?r=e
.y-áóuí-a ktsnseâixai ©o VIáa V©yiiQ£j' ropç»©sontada pelo p^tofoi-

^ úr-s^Solosí Borses;fl3t'Ques^ brâ3ÍÍ©Ís-o^ ceaado^ adv©
|aaSj,. oo!sgsh?ac0 a lias Valdovlnío fscslipa 31^ G ios^ls^, '%§ i<a V© ^
áfíôij písra G €p© 8® ©atabalaea sèiab íIím/IcIpí ff^osoísbQcIrsGnto.das
tasê ■ . ■ , '■ .«

d v ■".1-4 % ■ "■ •" . 'i.■ vSatjsyiô I <» Õj^rasesíta Commio. tem c&m filiai idade ^"ojíqcu -
.. , ; . ^ prí5Kjp>cím Ú(B PÍQnojammto famUlap co^/rsGíirso do ^'ayoa^Lb&i |ea^ vlssndo a éimlüiySiÇGo éa Ciord;ai Idatb oia-

ícajn-svüg da aortaU ídadíà |st|bntiii pmío çonsbata ao aborte orovocadoí ■
ayrava© 00 otci-ecis^nt© ^3 ftíasllaa do VHq Valha eh ísosssbU |Ã-.
m  Itifoi-^^oos e ssnLi^da' líecasaarios a «tillaacão /
uQ3 ssstodos m-c g cor»e(^ iofsa I ©^y $.3® cfos «éyr^sos í|oo prof^oveta o berg "
oístsr -mcislla?»® , • ■

11 ^ Ceapota S Prafoit^pa Mèniclpat' de
t/il©^feiha cpdoi» os local© do funciona

mm& s ^antitonqa&§ ccdor funciór&og»!©© cmUflaaáo^i eare o
oontm!© el lírico das^paolontoQ 0:pspa fbser o dlotribyl-So doa on "
^so®ft©©pc«ona§©I enviar» ES^ii^aalraorito .rolstorlos sobro oth^ldodoo J
no «wsntp s osta prospo-^ai fasor a bonpe^ovaeoo d© doccão do
rial ^«sccbldo c!a Bí£MrA?í| ' " '• --.^

Parcgrofo 2S - Conpste. a BE«FAM fornecer a sya
■  , perIcncâQ siioste otrovoa do oaa ScfA^da ot» da ma Soda RogEonal no Espirito Sa^ito. ^rnocor/'

.  . ■ a-'
¥V

.vr



ESTADO DO ESPÍRiTQ SANTO

líííprsss© isrífèr^íísrbsvcs e edü'ceè|vcj| foriiocor® ©3
anticoacspolonaiSís

QíãtiüMlã 11 I o pr®s©£Tè'© CsrsvsBlo te-m vl^oncla a partir' d© ©ua
cfeta d& assin-ütisra e sou temirso estaria sKsJoltOi^ om qaalqüof^
púff com © dasejo ®xpr©sa© d© qaáiqoèr.da© parto®»
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Convrjnio c,u--? c'ní:ra ni cslrrlírern ss r>::zie.:!-z.da

Civil Cem Esiar Fc."iiiar no Crnoil o a

Pr«roiti;ra Wuniclpal tíc-s Vitória, pcnn:- a

exGCüçoo do urs Prosr-arisa do Planifíccç-Sa "a

ffiilixa'.

ílaa Iv2 dias cb st.gs tís tnarço do psil novcccntar. o setenta q doia tevo ! ;-2cr a

' r.S3Ínat'ví.Ta db pressnto ccnvcnio qua ejntro «si colchrnm a EGCICDACE CIVIL CCii

ECVAR rA:iIO:/\P, ?S OnASILj cora sedo Q rua cIqo LoranjeiraíSs iSCa — Laranjeiras, Ria

do JcinoirOg Guanabara, SociüdacíQ Civilg, rcccrubccitía do Utilidade Publica Fcds—

■ral (Oücvroto no ea„£l4 do 15 da Abril do 197.1), rejictrada no Cartório tío Rsrji^,
ts-o Civil tís Pccsoa Jurídica, tíorãvant© nesta instruracntzf donorsinada simpivoa-»'

■  íT.cnto G3.'íF/vl ^!0 GílAGILs nessa ata rGp2*esGntaclapp3lo seu bastante procurador a

n-cc.rDturlQ Eicccutivo, Or. iValtcr Fbtíriguoog braailoiro, caojpcb, módico, donici-
liscb Q "i-eoicicrsto a rva f.'oura Braail, 61 epts 4C2, flio da Janoirc!, Guanetara, a

& Prefeitura Uunicipal tío Vitória noate ato reprG58r.ta;i3 por Dr.GTricógcno Tei
xeira da Cru2, bi-asileirog cngcnholro, Pi-afüitci.&Jurdcipalg para o qua ca cstab^^

.IccG com a devido í\=;conhecl'scritQ das partes.

CLÓ!J'"U!A'í I »» O prosontQ ccnvSnio tera como finalitíado a exocuçso da ur proprera

CS Planificaçao Fsrailiar viçando o combato ao aborto prcoocado, 's quo vica cfc--

, rcccr aí5 fenílias da sorviciorea da Prefeitura Municipal tío Vitória, s possibili-
dada de rncsbor ii-ifcrwagooo o csxviçpa nccDssar.loo a utilização doa Ectcdos o-n-

.  ticonccpoicnais, ua doa recursos quo piTírnovoa o bcra estar farrdlior,

X'X — Parágrafo 10 « Compoto a Prcsfeitura Municipal do Vitória, atrevÓo
dr.: D.E.C. ofcrocor es instalaçooa, pocsíoal o equlpc.T,ontoB nocccsarios go vun —

■cicnonento tío ui-a clínica, conformo espíjcificaçãos tccnicas da rc.r.utcr^-
, çeo tíC' local c-m condiçoos ds uso, aceim coíra cobertura tías despesas tíscorrenteo

■  tío funcionar.cntoj envio (áoo rtjlatsrios o dacíoa constantes da rotina da

Ite da GEMPAUí, dentro dos pratos cstabolGcidoo.'

— s E ij u e —

!

O

f
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:· PORT~ ALEGRE' (AJB -e A TRIBU-
: .. NA) -.Bas~ado num pedido de providên~ 
' cias feito pela Vereadora Dercy Furtado 

(Arena), o ?refeito Telmo Thol!lp>on Flo-
res enviou 'projeto-de-lei à Câmara de Por-
to Alegre : visando estabelecer convênio 

. com a SoCiedade de· Bem-Estar Familiar 
do Brasil (Benfam) para a· realização de 
mn progr~ma de planejamento faniiliar 
destinado ~·população pobre da cidade.~ 

O projeto estabelece que a Benfam da-
·.· .. rã orientaçiro. anti-conceptiva às mulheres 

. · >~'·:_~-:. que procurarem seus serviços, mediante 
· "': - r retribuição: mensal de crS 7 mil, que se-

. : · rifo pagos pela Prefeitura. -
-~ ·. . ' · Para a Vereadora Dercy Furtado; esse 

sistema "não é bem o que eu queria, mas 
deverá atingir o objetivo de orientação e 

_ . ;: " _ ~. de reduçãoi de práticas ilegais d_e aborto". 
· :)· · : ~gnorânc:ia 

·'··. 

'. j' • ••. 

Com a experiência de três anos de con- . 
, tato direto com a população carente de 
Porto Alegre, radicada na periferia da ci-
dade é em vilas populares e "malccas", a 
Vereadora Dercy Furtado afirma que os 
filhos dessas famt1ías "nascem mais por 
ignorância do que por amor". O índice de 
abortos chega a atingir a 73 por cento 

. . nessas vilas. 

;•:;• 

·"Vi mulheres que haviam feito abortos 
' · com agulhas de trigo e ainda com a utili-

·. :.._ zação de soda cáustica porqúe, para mui-
.-~ , tas, um filho significa desemprego . Nin-

;: . guém quer uma empregada doméstica 
:._;··.com um nenê, e o problema dessas mulhe-· 

.. i 

- ,··..:.·Jc .,. 

'- ...... :'· . ..... 
. ·-.~· l .• 

· ... _ .-;·:·. 

..• ! 

·. ;, .: res é a ausêricia de informação; elas não· 
· j :· têm q.úalquer orientação no planejamento 
: , familiar. . -
.1·· · -·No pedido de providências encaminha-'.. 

_, ·1 :>:·do pela ~ereadora em maio.último,_~la so-: 
. ·1.· . •. - .• -· ' ..• '." •• • 1 ·•. : 

(.~ ~ ' .. ., - ... ~::: . . . -

· .. : · .. · 

liéitava ã Secretaria da S:.J.ú<le' e à de Edu~ 
cação do município, a instalação de clíni-
cas ,o.u postos de orientação familiar nas 
vilas pobres da cidade onde médicos, as-
sistentes sociaiS ou outro tipo de especia-
lista, orientaria as mulheres interessadas 
na adoção. de métodos anti-concepcionais 
e controle familiar. 

->···crítica. 
Para a vereadora, que é cÔnVária à po.-

lítica' de planejamento familiai. obrígató- · 
ria, esse tipo de assistência redimiria a fal-
ta ãos lideres governamentais, religiosos e 
privados que, se situando na classe-média 
e superior, beneficiam-se com seus cot1hê-_, 
cimentos sobre ~fanejamento familiàr; 
utilizando-os em causa própria, e_ esque-

. cendo-se de transmiti-los aos que os ign9- · 
·ram. · 

·Embora seja católica praticante e mãe 
de seis filhos, Dona Dercy Furtado salien-
ta não ser "farisaica" e afirma que a utili-
zação de meios como o -"diu'1 e pílulas 
anticoncepcionais deve ser de livre esco-

, lha da mulher interessada que, juntamen~ 
te com reu maddo, necessita também de 
orientação preliminar para a adoção do 
melhor sistema. . 

Por is~o, ela está lamentando a posição _ 
de algúns colegas da oposição que, argu-
mentando que a Benfam é uma entidade 
ligada a uma associação estrangeira, esta-
riam dispostos a rejeitar o projeto do exe" 
cutivo. "f uma lástima que as coisas se-

. jam confundidas assim. Tenho os resulta-
dos dt'. uma pesquisa de amostragem que 
englobou 204 fam11ias pobres, das quais 
.149 haviam provocado aborto dos modos 
lt'.ais ~críveis, e fodo por ignorância so-
bre planejamerito familiar", r~velou. · 
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por advogado 
--:~~-

Anexando uma certidão assinad<i p.clo delegado Ary Jo~é · 
···Elias. de Ponta Grossa. Estado do Paran6. o sr. Oswaldo 
. .Simões Salles. "Quito" ex-delegado de polícia. impli~ado no 
·Processo do "Esquadrão", enviou uma c:trta i\ redaçao de A 

que n1a· 
O réu João Batista Leite, E 

malar, com tiros de revólver, J 

' ~ ' -
· TRIHUNA :;l' defendendo de opiniões dei :Hlvogado Ewerton 
)·101,tcnegrn Guim':ir:i('S, q~ie cstú escr~.vcnd~ u!n. livro sobre 

ra Carvalho, no dia 30 de de; , . 
1972, cm Vila !sabcl,,municípi• 
cic:i, foi absolvido ontc·m, pele . 
de Júri de Vitória. 

.:.::·· 

; ... :, 

'·:·' 

'·. 

;, . 

•I .', 

.... 

;1~ atil'idadc-; do "Esquadrao da 1\fortc no Esp1mo Santo. A 
· ''i·"crtidào anexa. assinada pelo d<;legado paranacnsc. solicit~1 
. ·:w lklegúdo de Polícia de Jardim América (ES). qualificação 
· ·da vitia pregressa de lfonaldo Germano Peixoto, datada de 26 

de dezembro de 1'172. a fim de instruiu inquérito policial cm 
. que ele ligura como indiciado cm ,apreciação i.ndébita. figu-
'rando como vílima a firma Maqsul Máquinas; Sc,rviços e 
Lltcnsílius para .Escritórios Ltda de Ponta Grossa. Paraná. 

.. • 1 • 1 

' 
A carta· 

-·· .·.,Eis. na ín'tcg~a. a carta do sr. Oswaldo Simões Sallcs: 

·.A sessão foi presidida pelo 
tiâo Sobreira Teixeira, funcíé 
acusaÇão o promotor Arlindo ~ 
defc.sa; o advogado Arist!des Pt 
tins. O Conselho de Sentcnç2 e' 
tituldo de lon Tatagiba, José~ 

.:.. rés, Milton. Ncsculc, Cassian 
. Duarie, Faudel Abraão da Cos 
Luiz Silva e Edgard Cândido do 

Futilidade 
. :.Yilciria, Cll,1 . ·. 09 de dczcmliro de . 1.97.l. • 1 ••• A sessão foi iniciada ;i~ 13h3t 

,- .• 

Senhor Direlor:-

:: : l\Joth':ido pela malfriu inserida :\ pngina.4, eia cdi,·iio de 
quinta-feira prúxima· passada,. dia í)(J do n11da11tc, qu:rndo 
ll~S<' l'Olll"<'Íhmdo rrnlkioso cnpi:rnba, de !ào' gloriosas tracli-
1,:f•l'S, transc·rcw o "depoimento" "eh• um lluo que está sendn 
r.di1aclo pdo uclrngado Ewcrlon Montenegro Guimarães, so-
hrc o Esquaclrào da Morlc no Espírito Santo:", venho à 
i)r('Sl'll('a de Vossa Senhoria, a fim cil' que seus i11c:ontá1·cis e 
dignos ll'ilore!>, a hem· ela. '·crdade, tomem t•onhel'imcnlo do· 
(j_ul' Sl' ~·c·gue:-::--· .. - . ' · 
~· 1" :_ ()ue .o sig11nti1do desta, quando exercia as fun~·iies 
clt• Dl'l,•gn<ln Espl'l'iallzudo cll' Scgurallf;a Patrimm1hll, ou 

.. quaisqm·r outras funções ele A11tudd:1dc Polid:1l, JAMAIS 
dctl'rminnu a ckícnçãn de lfobcrto Calmon, por quahqul'I' 
11wtiH1s, e, muito menos por suspeita de furl!l de \'l'Íl'Uin 1m 
.-111alq11l'r oulrn, por l'nnhcl·ê-ln t• admirá-lo p11r suas ~cn•slas, · 
t"<Ímo tamlli-111, sahl·dor que o mesmo l{ohcrío .. Cal11101i num·a. 
r;, .. a cl:ulo :i prútk:i de fortos, sendo, pois, invl'rdadc (f\ll' êle 
lenha sofrido t•spancaml'nlos l' iortnnis na Dept•ndênda 
l~iilil'ial cm que o ora signalário l'rn titular, ignnnmdo, 

' folalmcntc, a fonte informnlifa do ·sr. Ewl'rton M111Hcnrgro 
ci.;1imari"1cs.para (jlll' () mesmo i11<.>sle t.ais ,falos, l'is <1uc, nada 
do· afirm:ulo t·1m~tu da lnslru~·iio Crimhml do rnlumoso 

: ,l~_iol·~sso Criminal c1ii apreço_._ .... _. . .. , .. : . 

'iando-se às 19h l Sm. e. !1 a acu; 

· .. 
J1 
te 

Depbis de cinco hor::is de deb 
nel Luiz de Freitas, acusado de 
pauladas o braçal Etevaldo B< 
absolvido por seis a um pelo. Co . 
Seten~;i qu-e funci<Ínou ontem n< 
pular da Comarca de Linharcs . 

O ju15amento foi presil)ido l . 
Airton Barbosa Lima, funcion, 
acusação o promotor Hilton Viei 
rim e na defesa o advogado Bcncd. 
que, arguindo legítima defesa, Ct 
a absolvição úo réu . 

·O Trihuna! do Júri .inst:ilot1-!:<:. 

- :.'. ' ' .. - - ' • • {·- • -~ • •• .. oQ' ··.: .:·. 

• ' ' •• 1 • • ·:~ ;'.(,·· 
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. J . . ~ ·~ ,.' 'r. 1 . 
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FUNDAÇÃO

A Sociedade Civil de Bem-Estar Familiar
no Brasil, fundada em novembro de 1965
por ocasião da V Jornada Brasileira de
Obstetrícia e Ginecologia, foi inscrita no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas a 28
de fevereiro de 1966 como "Sociedade
Civil, sem fins lucrativos, com sede e
foro na cidade do Rio de Janeiro, GB".

FINALIDADE

o objetivo da Sociedade é promover o bem-estar da
família, como célula constitutiva da nação, por meio
de: .

V

a) Informação, motivação e educação para
,  a paternidade responsável;

b,) Estudo da fisiologia da reprodução hu-
;  mana e ulterior aplicação no que possa

contribuir para o bem-estar da família;

c) Realização de pesquisas científicas de
caráter médico, psicológico, sócio-eco-

.  nômico e demográfico;

d) Orientação, quer diretamente, quer por
Intermédio de outras instituições con-

, gênéres já existentes, a respeito da po-
. sição da família na sociedade;

e) Auxílio a entidades com finalidade de
; orientação familiar e criação de servi
ços próprios, quando oportuno.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÍO DE JtrSIIÇA E BEDAÇaO
PROJETO DE_^:5í
INICIATIVA: Vereador Áyli7on Coelho Costa

RELATOR:

No 13te

PiEECER

A matéria é constitucional e legal.

Somos pela sra aprovação

Sala das Comissões, 12 de atril de 1974

4
a

2

kK^\KA W\K \



n  n n n . . ...r. <r\ .7.-

EROJEDO a)B LEI Nfi

RECOHHECE COMO DE OIILXDADE PCJBLICA
A SOCIEDADE BEM iSTAR EAMILIÂE NO
BRASIL - BMEAM,

-í:
/

Art» 1® — Fica reconhacida como de UTILIDADE POELICA a SOCIEDADE
,*

BEM ESTAR FAMILIAR NO BRASIL - BEMFAM, sediada ao Esta

do da GuaoaLara, de âmbito nacional.

Art. 2S - ;^ta lei entrará em vigor na data de s-aa publicação,
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões«16 de^abril de 1974.

n:

j ü S T I F I O A T I V A ..

Por ocasião da 1 Jornada Brasileira ,de Obstetrícia e Gine

cologia, foi fundada a Sociedade Civil de Eem-Estar Familiar no Bra

sil, ou mais *^eoisamenté em novembro de 1965,

Tirata-sé de instituição sem fins lucrati\*os, com sede e fo

ro ao Estado da Guanabara, e tem por finalidade promover o bem-estar

da família, como célula constitutiva da nação, por meio de informação,
motivação e educação para a paternidade responsável;.estudo da fisio-

logia da reprodução humana e ulterlor aplicação no q.iie possa contri

buir para o bem-estar da família; realização da pesquisas científicas
de caráter médico, psieolágioo, séeio-economioo «.demográfico^ orien

tação, quer dlrêtaaiente, quer por intermédio da outras instituições
congeneres já existentes, a respeito da posição da família na socieda

de; auxílio a entidades com.finalidade.de orientação familiar e cria

ção de serviços próprios, quando oportuno, ,

Assim, em síntese, a.BEMEAM tem por meta plánejar a faiaília,

isto é, colocá-la dentro das suas possibilidades sociais, econômicas
e psicológicas, com o objetivo preoípuo de obetôr o seu bém-astar.

Pelas razões expostas, «spera-se a aprovação da matériai

Sala das Sessões, 16 de abri]



ERÒJETO DE DEI «2, O; ^ â
\ II A^

RECOMECE COMO DE D2ILIDADE PUBLICA
A SOCIEDADE BEM ESTAR PAMILIAR NO
BRASIL - BMPAM.

Art. 1® ~ Pica reconhecida còmo de UTILIDADE PUBLICA a SOCIEDADE

BEM ESTAR PAMILIAR NO BRASIL - BEMPAM, sediada no Esta

do da Gttanahara, de âmbito nacional.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p-ablicação, r^
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõesp 12 de abril de.1974.

- JUS-IIPICATIVA -

Por ocaeião da V Jornada Brasileira de Obstetrícia c Gine

cologia, -foi ftindadaá Sociedade Civil de Bem-Estar Pamiliar no Bra

sil, ou mais precisamente em'novembro de 1965.

Trata-se de instituição sem fins lucrativos, com sede e fo

ro no Estado da Guanabara, e tem por finalidade promover o bem-estar

da família, como célula constitutiva da nação, por meio de informação,
motivação e educação para a paternidade responsável estudo da fisio-

logia da reprodução humana e ulterior aplicação no q.v.ò possa contri

buir para o bem-estar da família ; realização de pesquisas científicas
de caráter médico^ psicolágico, sácio-cconõmieo e.demográfico.; orien
tação, quer diretamentej quer por intermédio de outras instituições
congeneres 3á existentes, .a respeito da posição da família na socieda

de; auxílio a entidades com.finalidade.de orientação familiar C;cria

ção de serviços próprios, quando oportuno.

Assim, em síntese, a.BESEFAM tem por meta planejar a família,

isto é, colocá-la dentro das suas possibilidades sociais, econômicas
e psicológicas, com o objetivo precípuo de obcter o seu bem-estar.

Pelas razões expostas, espera-se a aprovação da matéria.

Sala das Seesõés, 12 y

7—
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POR UKANIMIDAOE _

^ V. fà"

íiÊDAClO '. ^



3( írojdtos d@ lei nf>s 11, 12 e 13/74)

Caehoeiro de Ttàpemirlm, 03 de abril de 1974.

,v-'.

Senhor ?3:'Qfèitoi

,  , • ®'™prc,-ms onoaminhar a V. Bsa., psra fias Se sáaoSole^l, os Eaoártos Se lei aSs, 11/74.. <1e autoria âo,Eõll Bobárto'Va
ladao e 12/74.® 13/74, smboa Se iniolatlTO da fossldênoia dá CasaT
aprovados por nnaá^tode do plsnáslo,. na Sessão Ordin&la reallaa-
da dia 16- de abril líltiaio. ■ „ . - ' •

^  "porá énviar-.lhe votos\/
de . f ■

/■"- ■ ■ .Cordiais-Saudações

■  • . ~Ay 1^:00 •^oeiho %sta -
;  ■ \ Presiderite da Cornara .Êfenioipal'

A© Esmo*" Sr,' ' .'
2?^. a?heodorico..âô Assis 1'erraço
DD# Prefeito'MaGieipal ' - , .
ni5;ta oidadís* .

\
l-

L



PEOJBTO DE LEI NS 13/74 - RECONHECE COMO EE UTILIDADE POBIICA

A SOCIEDADE BEM ESTAR EAMIIIAR NO./

BRASIL - BBMPAM,

O PresideDte da Câmara Municipal de
Caohoeiro de liiapemirim. Estado do/
Espírito Santo, no uso de suas atr^
"biiições legais: Eaço sáBer que a C^
mara decretou a seguinte Lei:

Art. ISí ^ fica reconhecida como de ÜTILID/iDE PUBLICA a «SOCIEDADE BEM

ESTAR EAMILIAE NO BRASIL ~ BEMEAM, sediada no Ifetado da Gua

aahara, de âmbito nacional,

Art, 22 - Esta lei entrará em. vigor na data de sua publicação, revogg^
das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de abril dè 1974-è

-Ayltdn Coelho ..^osta-.
Presidente da Câmara Municipal -
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